
ORIENTAÇÕES AOS DISCENTES SOBRE PAGAMENTOS DE BOLSAS 
 
Este documento visa dar maior transparência a toda comunidade acadêmica às informações            
operacionais com relação aos pagamentos de auxílios socioeconômicos dos alunos do IFMG. 

 
SITUAÇÃO 1 
 
Nos campi que são Unidade Gestoras (Bambuí, Ouro Branco, Ouro Preto, Congonhas,            
Formiga, São João Evangelista, Ribeirão das Neves, Santa Luzia, Betim, Governador           
Valadares), o fluxo se dá entre a coordenação da assistência estudantil local ou setor              
equivalente e o setor contábil local, conforme descrito no fluxo abaixo: 
 

 
 

Ação Responsável 

ELABORAR/ ENVIAR AS PLANILHAS 
PARA PAGAMENTO 

CAMPUS  

PAGAMENTO DA BOLSA  SETOR CONTÁBIL DO CAMPUS 

 
FLUXO DE PAGAMENTO 

 

Tipo de Bolsa Prazo para envio da 
Assistência Estudantil local 
para a Contabilidade local* 

Prazo de recebimento da 
Bolsa para o Aluno** 

Planilha de Bolsa Monitoria 
(Monitoria) 

Até o 15º dia do mês anterior Até o 10º dia útil do mês vigente*** 

Planilha de Bolsa 
Socioeconômica 

Até o 15º dia do mês anterior Até o 10º dia útil do mês vigente*** 

* Os prazos de envio e recebimento de bolsa descritos acima, somente ocorrem com a documentação correta. 
** Caso o aluno não receba a bolsa,ele deve verificar junto a Coordenação da Assistência Estudantil do seu                  
campus. 
*** O prazo de recebimento pode variar conforme o repasse de recursos feito pelo Ministério da Educação                 
(MEC). 
 
 
 



SITUAÇÃO 2 
 

Nos campi de Ibirité, Ponte Nova, Piumhi, Ipatinga, Sabará, Arcos, Itabirito e            
Conselheiro Lafaiete o fluxo se dá entre a coordenação da assistência estudantil local ou              
setor equivalente e o setor contábil da Reitoria, conforme descrito no fluxo abaixo: 
 

 
 

Ação Responsável 

ELABORAR/ ENVIAR AS PLANILHAS 
PARA PAGAMENTO 

CAMPUS  

PAGAMENTO DA BOLSA  SETOR CONTÁBIL DA REITORIA 

 
FLUXO DE PAGAMENTO 

 

Tipo de Bolsa Prazo para envio do Campus 
para a Reitoria* 

Prazo de recebimento da 
Bolsa para o Aluno**  

Planilha de Bolsa Mérito 
(Monitoria) 

Até o 15º dia do mês anterior Até o 10º dia útil do mês vigente***  

Planilha de Bolsa 
Socioeconômica 

Até o 15º dia do mês anterior Até o 10º dia útil do mês vigente***  

* Os prazos de envio e recebimento de bolsa descritos acima, somente ocorrem com a documentação correta. 
** Caso o aluno não receba a bolsa, deve verificar a Coordenação da Assistência Estudantil do seu campus. 
*** O prazo de recebimento pode variar conforme o repasse de recursos feito pelo Ministério da Educação                 
(MEC). 

De modo geral, compete a coordenação da Assistência Estudantil local, o envio para o              
setor de Contabilidade contendo a folha de pagamento mensal dos estudantes beneficiários            
das bolsas de caráter socioeconômico. 
ATENÇÃO: Processos que forem encaminhados após a data limite para a contabilidade            
serão pagos somente com os processos do mês subsequente. 
 
Exemplo de um processo enviado até a data limite: 

Período de envio Período de liquidação Período de pagamento 

15/09 16/09   a 30/09 01/10     a    10/10 



Perguntas Frequentes 
 

1. A quem recorrer no caso de não recebimento de bolsa? 
Em qualquer caso de não recebimento da bolsa, o aluno deve procurar o setor responsável por                
aquela modalidade de bolsa  do campus em que estuda. 
 

2. Quais os tipos de conta para recebimento de pagamento? 
● Conta Corrente; 
● Conta Poupança da Caixa; 
● Conta Fácil da Caixa com movimentação mensal de até R$3.000,00. 

 
3. Pode ser recebida bolsa com nome de outro favorecido, como pai ou mãe? 

Não. O depósito é feito somente na conta em nome do estudante. 
 

4. Quais as principais condições para recebimento da bolsa? 
● Estudantes que estejam regularmente matriculados frequentes em pelo menos 03 (três)           

disciplinas dos cursos presenciais: técnico integrado de nível médio, técnico de nível            
subsequente ou concomitante ou graduação do IFMG; 

● Prioritariamente estudantes que possuam renda familiar per capta de até 1,5 salário            
mínimo e /ou oriundos da rede pública de educação básica. 

      5.   Como devo informar meus dados bancários no SSAE? 

Numeração da agência: 

O Número da agência deverá  conter 4 dígitos sem traços ou pontos. 

Em casos de agências com três números você deverá inserir  ZEROS a esquerda. 

Numeração da conta: 

Conta corrente: A conta deverá ter 10 dígitos. Normalmente as contas possuem 6 dígitos.              
Então para completar os 10 dígitos, você deverá preencher com Zeros a esquerda. 

Se a conta for 452687, você deverá completar com 4 zeros a esquerda: 0000452687. 

Conta Poupança: No caso da conta poupança da CAIXA ECONÔMICA, todas as contas             
deverão começar com o número 13 ,que indica que a operação é poupança. Caso necessite               
mais dígitos para completar os 10, o procedimento é o mesmo. Você deverá preencher com               
Zeros a esquerda. Exemplo: 1300651478. 

Conta Fácil: No caso da conta fácil da CAIXA ECONÔMICA o procedimento será             
semelhante ao da conta poupança. A diferença é que todas as contas deverão começar com o                
número 23 que indica que a operação é conta fácil. Exemplo: 2300036985. 



Manual de como consultar o pagamento no Portal da Transparência 

 

Link: http://www.portaltransparencia.gov.br/ 

1. Colocar nome ou CPF na busca no local indicado abaixo: 

 

 

 

2. O aluno irá clicar no nome correspondente em que aparecer na busca: 

 

 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/


3. A seguir aparecerá a página de recebimento de recursos, com nome e localidades visíveis e                
totalidade de recebimento dos recursos até a data da consulta. Clicar em detalhar: 

 

 

4. Será exibida a tabela de dados com cada linha correspondendo a uma ordem bancária, ou                
seja, a um pagamento efetuado: 

 

 

 
 
 
 
 



5. Clicando em uma das ordens bancárias na coluna “documento” da imagem anterior,             
aparecerá a página a seguir com os nomes de todos os favorecidos e valor do pagamento                
feito: 

 
 

6. Atentar-se para a coluna espécie, onde mostra “Original” e “Estorno/Cancelamento”.           
Original: Pagamento realizado 
Estorno/Cancelamento: Pagamento não efetuado, provavelmente por erros bancários. 
 

 


